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INTERMEDIARIO DE NEGOCIO
ARREPENDIMENTO DO COMPRADOR

POSSIBILIDADE DA INTERMEDIACAO — CONDICOES

RESUMO

- Versa a controvérsia, sem duvida, sobre legalidade dos servi¢cos cobrados pela intermediagao do Autor em
prédio de propriedade dos réus, desapropriado pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro para a instalagédo
do Férum do Municipio de Sao Gongalo. - Inicialmente, cabe um preliminar exame da expresséo corretagem
e do significado da profissdo de Corretor de Seguros, em razéo da decisdo meritéria de fls. originaria do
Juizo da 62. Vara Civel da Comarca da S&o Gongalo que, infelizmente, ndo posso deixar de classificar como
um exemplo que ndo deve ser seguido pelos mais jovens na nobre tarefa de sentenciar, ou seja, 0 arduo
Ultimo grau do exercicio jurisdicional de primeiro grau, - Corretagem, como é publico e notério e
intermediac&o de negdcios. Pela intermediagdo cabe uma comissdo ou honorarios em razéo da contratacao,
seja verbal, seja expressa ou contratual. - Quanto a profissao de Corretor de iméveis, ou Técnico de
TransacOes imobiliarias, trata-se de Exercicio profissional e somente podem exercé-la as pessoas que forem
registradas nos Conselhos Regionais dos Corretores de Imoveis, de acordo com a Lei n° 4.116, de 27 de
agosto de 1962. O autor é devidamente habilitado, nos termos dos documentos de fls.. - Em conseqiiéncia,
indiscutivel que a intermediacao de negdécio envolvendo bem imdével - corretagem imobiliaria - tanto pode
ocorrer na compra e venda como na desapropriacao, eis que essa nada mais &, principalmente quando
existente aquiescéncia do proprietario, do que uma venda celebrada com Ente Publico. Alias, cabe salientar
gue, no caso presente, a prova documental trazida por ambas as partes, além de demonstrar a
aquiescéncia, demonstra, em principio, a possibilidade de intermediag

EMENTA
Corretagem é uma intermediac@o de negdcios que tanto pode ocorrer na compra e venda como na
desapropriagdo, desde que o intermediario seja legalmente habilitado e comprove os servicos prestados.



